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• Portaria nº 01/2018, de 10 de maio de 2018 - Aplicar a penalidade de 

suspensão pelo período de 30 dias, a partir de sua intimação, ao servidor 
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Portaria nº 01/2018, de 10 de maio de 2018 

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições previstas no inciso III do 
art. 168 da lei Municipal nº 528/2000, com fundamento no art. 156 da lei Municipal nº 
528/2000, em conformidade com as razões expostas no Relatório Final e considerando 
o que consta do Processo Administrativo Disciplinarnº 001/2018, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de suspensão pelo período de 30 dias, a partir de sua 
intimação, ao servidor Antonio Bruno Gomes, vigia, matrícula funcional nº 7357, 
lotadoUnidade Básica de Saúde do Bairro ABC em razão de ter cometido a infração de 
ausência do local de trabalho sem autorização de seu superior, gerando prejuízo ao 
município, prevista no art. 156 da lei Municipal nº 528/2000. 

Art. 2º Determina a intimação pessoal do servidor para que se cumpra a 
penalidade acima referida. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se,  

Publique-se. 

_____________________________
Letícia Maria Lima Maciel 
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